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 AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

Portaria n.º 81/2019
de 20 de março

A Lei n.º 54/2015, de 22 de junho, que aprova as ba-
ses do regime jurídico da revelação e do aproveitamento 
dos recursos geológicos existentes no território nacional, 
determina, no seu artigo 46.º, que a exploração de águas 
minerais naturais deve desenvolver -se no âmbito de um 
perímetro de proteção, fixado com base em estudos hi-
drogeológicos, destinado a garantir a disponibilidade e 
características da água, bem como as condições para uma 
adequada exploração, o qual é fixado por portaria do mem-
bro do Governo responsável pela área da geologia.

Considerando a referida disposição, a Portaria 
n.º 285/2003, de 1 de abril, fixou o perímetro de prote-
ção da água mineral natural n.º HM -09 e a denominação 
«Caldas de Chaves», sita no concelho de Chaves, distrito 
de Vila Real.

O perímetro de proteção abrange três zonas — imediata, 
intermédia e alargada — em relação às quais os artigos 47.º 
a 49.º da Lei n.º 54/2015, de 22 de junho, estabelecem e 
permitem estabelecer proibições ou condicionantes de 
exercício de certas atividades.

Ao abrigo do n.º 4 do artigo 27.º do Decreto -Lei 
n.º 86/90, de 16 de março, a Câmara Municipal de Cha-
ves, titular do contrato de concessão de exploração da água 
mineral natural n.º HM -09, apresentou à Direção -Geral 
de Energia e Geologia proposta de revisão do períme-
tro de proteção na zona imediata, fixado pela Portaria 
n.º 285/2003, de 1 de abril, apresentando para o efeito 
uma proposta fundamentada em estudo hidrogeológico 
e contendo uma planta topográfica com a indicação das 
zonas imediata, intermédia e alargada, mantendo -se inal-
teradas as zonas intermédia e alargada, verificando -se, 
somente quanto a estas, uma transformação de coordenadas 
do sistema anteriormente utilizado, para o atual sistema 
ETRS89/PT -TM06.

A referida proposta foi aprovada nos termos do n.º 4 do 
artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 86/90, de 16 de março.

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Energia, 
ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 27.º do Decreto-
-Lei n.º 86/90, de 16 de março, e para os efeitos previstos 
nos artigos 46.º a 49.º da Lei n.º 54/2015, de 22 de junho, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria fixa o perímetro de proteção da 
água mineral natural a que corresponde o número HM -09 
de cadastro e a denominação de Caldas de Chaves, cujas 
zonas e respetivos limites se indicam, em coordenadas no 
sistema ETRS89/PT -TM06:

Zona imediata: delimitada por um círculo de 55 m de 
raio centrado na captação AC1 e por círculos de 30 m de 
raio centrados nas captações AC2 e CC3, sendo os respe-
tivos centros definidos pelas seguintes coordenadas: 

Centro do círculo X (m) Y (m) Raio do círculo
(m)

AC1  . . . . . . . . . . . . . . . 54 922 229 983 55
AC2  . . . . . . . . . . . . . . . 55 128 229 918 30
CC3  . . . . . . . . . . . . . . . 55 098 230 029 30

 Zona intermédia: delimitada pelo polígono A -B -C -D, 
cujos vértices têm as seguintes coordenadas: 

Vértice X (m) Y (m)

A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 185 230 559
B. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 585 229 759
C. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 985 229 459
D. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 585 230 259

 Zona alargada: delimitada pelo polígono E -F -G -H -I -J-
-K -L, cujos vértices têm as seguintes coordenadas: 

Vértice X (m) Y (m)

E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 420 231 061
F . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 070 227 499
G. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 620 226 324
H. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56 195 226 149
I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 045 229 449
J  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59 245 233 474
K. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59 745 234 274
L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56 095 234 799

 Artigo 2.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 285/2003, de 1 de abril.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Energia, João Saldanha de 
Azevedo Galamba, em 13 de março de 2019.

112140671 

 AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA 
E AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 82/2019
de 20 de março

A Lei n.º 26/2013, de 11 de abril, regula as atividades de 
distribuição, venda e aplicação de produtos fitofarmacêuticos 
para uso profissional e de adjuvantes de produtos fitofarma-
cêuticos e define os procedimentos de monitorização à utili-
zação dos produtos fitofarmacêuticos, transpondo a Diretiva 
n.º 2009/128/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 21 de outubro, que estabelece um quadro de ação a nível 
comunitário para uma utilização sustentável dos pesticidas.

Prevê a mencionada lei que são aprovados planos de ação 
nacionais, que fixam objetivos quantitativos, metas, medidas 
e calendários para reduzir os riscos e os efeitos da utilização 
de pesticidas na saúde humana e no ambiente, bem como 
para fomentar o desenvolvimento e a introdução da prote-
ção integrada e de abordagens ou técnicas alternativas des-
tinadas a reduzir a dependência da utilização de pesticidas.

Para efeitos de elaboração do plano de ação nacional 
relativo ao uso sustentável dos produtos fitofarmacêuticos, 
foi constituído, através do Despacho n.º 13879/2012, de 
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19 de outubro, publicado na 2.ª série do Diário da Re-
pública, n.º 207, de 25 de outubro de 2012, um grupo de 
trabalho pluridisciplinar, composto por representantes de 
serviços e organismos públicos, de associações do setor, 
bem como por personalidades de reconhecido mérito nas 
matérias em apreço.

O grupo de trabalho elaborou o Plano de Ação Nacional 
para o Uso Sustentável dos Produtos Fitofarmacêuticos, o 
qual, volvidos cinco anos desde a sua aprovação, foi revisto, 
tendo para esse efeito sido constituído novo grupo de trabalho 
pluridisciplinar, através do Despacho n.º 2194/2018, de 21 
de fevereiro, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 44, de 2 de março de 2018. Importa, agora, aprovar o 
Plano de Ação Nacional para o Uso Sustentável de Pro-
dutos Fitofarmacêuticos — 1.ª Revisão, nos termos da Lei 
n.º 26/2013, de 11 de abril. Este Plano é publicitado na pá-
gina oficial da Direção -Geral de Alimentação e Veterinária.

Assim:
Nos termos do n.º 6 do artigo 51.º da Lei n.º 26/2013, 

de 11 de abril, na redação atual, manda o Governo, pelo 
Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Ru-
ral e pelo Secretário de Estado do Ambiente, ao abrigo das 
competências delegadas pelo Ministro do Ambiente e da 
Transição Energética, através do Despacho n.º 11198/2018, 
de 19 de novembro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 229, de 28 de novembro, o seguinte:

Artigo 1.º
Aprovação

1 — É aprovado o Plano de Ação Nacional para o 
Uso Sustentável dos Produtos Fitofarmacêuticos — 1.

ª Revisão, elaborado pelo grupo de trabalho designado 
através do Despacho n.º 2194/2018, de 21 de fevereiro, 
publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 44, de 
2 de março de 2018.

2 — O Plano de Ação Nacional para o Uso Sustentável 
dos Produtos Fitofarmacêuticos — 1.ª Revisão é publici-
tado no sítio na Internet da Direção -Geral de Alimentação 
e Veterinária.

Artigo 2.º

Revisão

O Plano de Ação Nacional para o Uso Sustentável dos 
Produtos Fitofarmacêuticos — 1.ª Revisão é revisto no 
prazo de cinco anos, nos termos do n.º 10 do artigo 51.º 
da Lei n.º 26/2013, de 11 de abril.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 12 de março de 2019.

Pelo Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvi-
mento Rural, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
da Agricultura e Alimentação. — O Secretário de Estado 
do Ambiente, Carlos Manuel Martins.
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